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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C 
PEDIDO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO COM 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO. REGIME JURÍDICO 
APLICÁVEL. DECRETO-LEI 911/69. INSCRIÇÃO DO NOME DO AVALISTA EM 
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. EXERCÍCIO 
REGULAR DO DIREITO DE CRÉDITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. 
1. Ação ajuizada em 18/04/2016. Recurso especial interposto em 16/05/2019 
e concluso ao Gabinete em 26/08/2019. Julgamento: Aplicação do CPC/2015. 
2. O propósito recursal consiste em definir se o credor fiduciário, na hipótese 
de inadimplemento do contrato, é obrigado a promover a venda do bem alienado 
fiduciariamente, na forma do art. 1.364 do CC/02, antes de proceder à inscrição 
dos nomes dos devedores em cadastros de proteção ao crédito.  
3. No ordenamento jurídico brasileiro, coexiste um duplo regime jurídico da 
propriedade fiduciária: a) o regime jurídico geral do Código Civil, que disciplina a 
propriedade fiduciária sobre coisas móveis infungíveis, sendo o credor fiduciário 
qualquer pessoa natural ou jurídica; b) o regime jurídico especial, formado por um 
conjunto de normas extravagantes, dentre as quais o Decreto-Lei 911/69, que 
trata da propriedade fiduciária sobre coisas móveis fungíveis e infungíveis, além 
da cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis ou de títulos de crédito, 
restrito o credor fiduciário à pessoa jurídica instituição financeira. 
4. Hipótese dos autos que envolve cédula de crédito bancário com alienação 
fiduciária de veículo em garantia firmada com instituição financeira, a atrair o 
regime do DL 911/69. 
5. Nos termos expressos do art. 5º do DL 911/69, é facultado ao credor 
fiduciário, na hipótese de inadimplemento ou mora no cumprimento das 
obrigações contratuais pelo devedor, optar pela excussão da garantia ou pela ação 
de execução. 
6. De todo modo, independentemente da via eleita pelo credor, a inscrição 
dos nomes dos devedores solidários em bancos de dados de proteção ao crédito, 
em razão do incontroverso inadimplemento do contrato, não se reveste de 
qualquer ilegalidade, tratando-se de exercício regular do direito de crédito. 
7. Recurso especial conhecido e não provido, com majoração dos honorários 
advocatícios. 

  



   

Documento: 109284240 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 11/05/2020 Página  1 de 2 

Superior Tribunal de Justiça  
  

 ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 

taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao 

recurso especial, com majoração dos honorários advocatícios, nos termos do voto da Sra. 

Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora.  
  

 Brasília (DF), 05 de maio de 2020(Data do Julgamento) 

 

MINISTRA NANCY ANDRIGHI  
Relatora 
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